
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 05, DE 04 DE JULHO DE 2024

 

O DIRETOR DA DIRETORIA DE PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL -
DPROS/SUDAM, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.230, de 07/10/2022, publicado no
DOU de 10/10/2022 e a Portaria Sudam n° 256, de 10 de novembro de 2022.

 

RESOLVE:

 Art. 1º  Designar os servidores Thiago da Silva Peixoto, matrícula SIAPE 2204560, e Daniel
Meireles Paixão, matrícula SIAPE 2173780, para atuarem, respec�vamente, como Gestor �tular e
suplente do TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº n° 16/2024 - MPA/SUDAM, firmado entre a 
SUDAM e o Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA com a função de monitoramento e de avaliação da
execução do objeto pactuado no mesmo, conforme preceitua o art. 17 do Decreto nº 10.426, de 16 de
julho de 2020.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por Aharon Alcolumbre, Diretor, em 05/07/2024, às 12:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0608472 e
o código CRC 2A94E205.

Referência: Processo nº 59004.001329/2024-86 SEI nº 0608472

Criado por albert.pamplona, versão 2 por albert.pamplona em 04/07/2024 16:04:29.
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